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RESUMO 

 

Introdução A violência contra crianças e adolescentes é qualquer forma de abuso ou negligência 

que cause danos reais ou potenciais, sendo considerado um problema crítico de saúde pública. A 

Odontologia desempenha papel estratégico na identificação desses casos, devido à frequência de 

lesões orofaciais associadas aos maus-tratos. Contudo, muitos cirurgiões-dentistas ainda 

apresentam insegurança diagnóstica e desconhecimento dos fluxos legais, refletindo lacunas na 

formação e ausência de protocolos institucionais. Objetivo: This study aimed to describe the role 

of the dentist in cases of child abuse, identifying their actions and attitudes from the ethical and 

legal aspects of the profession. Metodologia: Trata-se de uma revisão narrativa da literatura. A 

busca foi realizada nas bases PubMed, SciELO, LILACS e Periódicos CAPES, utilizando os 

descritores e operadores booleanos. Foram incluídos artigos publicados no período de 2015 a 2025. 

Resultados: A revisão mostrou que ainda há fragilidades significativas na identificação e denúncia 

de maus-tratos infantis, agravadas pela falta de capacitação e pela baixa articulação intersetorial. 

Neste cenário, a Odontologia apresenta papel essencial, visto que sinais de abuso — como lesões 

orofaciais e lesões cariosas associadas à negligência — podem ser identificados em consulta. 

Contudo, muitos profissionais demonstram desconhecimento dos protocolos, medo de retaliações 

e insegurança diagnóstica, o que contribui para a subnotificação ou para a não denúncia dos casos. 

Estudos indicam que tanto cirurgiões-dentistas quanto estudantes de Odontologia apresentam 

preparo insuficiente para lidar com esses casos, com  evidências de subnotificação, especialmente 

durante a pandemia da COVID-19, reforçando a necessidade de aprimoramento técnico e 

institucional. Conclusão: Embora sejam observadas lacunas na formação profissional sobre a 

violência infantil, é importante considerar que o cirurgião-dentista é um profissional legalmente 

obrigado a notificar suspeitas de maus-tratos infantis, e que o consultório odontológico parece ser 

um local estratégico para identificar precocemente os sinais físicos e comportamentais de 

violência. Do mesmo modo, o conhecimento sobre as leis que tratam sobre maus-tratos, embora 

pouco compreendidos pelos profissionais, deve ser considerado relevante para que haja um melhor 

entendimento sobre os seus fundamentos éticos e jurídicos 
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ABSTRACT 

 

Introduction: Introduction Violence against children and adolescents is any form of abuse or neglect 

that causes actual or potential harm, and it is considered a critical public health problem. Dentistry 

plays a strategic role in identifying these cases due to the frequency of orofacial injuries associated 

with mistreatment. However, many dentists still exhibit diagnostic uncertainty and lack knowledge 

of legal procedures, reflecting gaps in training and the absence of institutional protocols. Objective: 

This study aimed to review the scientific literature on the different types of child violence, as well as 

to analyze the professional conduct of dentists in relation to the identification, management, and 

reporting of cases of child abuse. Methodology: This is a narrative literature review. The search was 

conducted in the PubMed, SciELO, LILACS, and CAPES Journals databases, using descriptors and 

Boolean operators. Articles published from 2015 to 2025 were included. Results: The review showed 

that there are still significant weaknesses in the identification and reporting of child abuse, worsened 

by a lack of training and low intersectoral coordination. In this scenario, Dentistry plays a key role, 

as signs of abuse — such as orofacial injuries and carious lesions associated with neglect — can be 

identified during consultations. However, many professionals demonstrate a lack of knowledge of 

protocols, fear of retaliation, and diagnostic insecurity, which contributes to underreporting or failing 

to report cases. Studies indicate that both dentists and dental students are inadequately prepared to 

handle these cases, with evidence of underreporting, especially during the COVID-19 pandemic, 

reinforcing the need for technical and institutional improvement. Conclusion: Although gaps in 

professional training on child violence are observed, it is important to consider that the dentist is a 

professional legally required to report suspected child abuse, and that the dental office seems to be a 

strategic place to early identify the physical and behavioral signs of violence. Likewise, knowledge 

about the laws addressing abuse, although poorly understood by professionals, should be considered 

relevant for a better understanding of its ethical and legal foundations. 
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1. REFERENCIAL TEÓRICO  

1.1 MAUS-TRATOS INFANTIS: CONCEITO, CLASSIFICAÇÃO E EPIDEMIOLOGIA  

Os maus-tratos infantis constituem uma grave violação dos direitos humanos e da proteção 

integral assegurados às crianças pelo Estatuto da Criança e do Adolescente definindo-se como 

qualquer ação ou omissão que resulte em dano físico, psicológico, sexual ou negligência à criança 

(Brasil, 1990). De acordo com a Organização Mundial da Saúde - OMS (2024), maus-tratos abrangem 

todas as formas de violência que comprometam o desenvolvimento e o bem-estar da criança, podendo 

ocorrer no ambiente familiar ou comunitário.  

Nesse sentido, a violência contra infantes deve ser considerada um problema mundial, apesar 

de frequentemente subnotificada, especialmente em contextos de vulnerabilidade social, com 

estimativa de que 1 bilhão de crianças sofram violência e menos de 10% recebam ajuda. Dessa forma, 

a compreensão clara do conceito e das classificações dos maus-tratos é fundamental para a prevenção, 

diagnóstico precoce e a intervenção adequada (ONU News, 2024), assim como o entendimento das 

diretrizes éticas e legais que devem nortear a conduta profissional, incluindo os profissionais da 

saúde. 

1.1.1  Abuso Físico 

A violência física se caracteriza pelo uso de força que causa injúrias à integridade da saúde 

corporal, causando sofrimento à criança, como tapas, beliscões, chutes, torções, empurrões, 

estrangulamento, mutilações, dentre outras formas de agressão. O agressor deve ter a intenção de 

causar à vítima dor e sofrimento, imputando a elas uma relação de autoritarismo e submissão. É a 

forma de violência de maior identificação, uma vez que, hematomas, queimaduras e ferimentos no 

corpo das vítimas são indicativos do ato violento (OMS, 2022).  

No contexto brasileiro, entre 2015 e 2023, as notificações de violência física infantil 

mantiveram-se em níveis elevados, refletindo a persistência da violência, agravada com o período de 

pandemia – 2020 a 2021, em que o isolamento social corroborou para que as crianças permanecessem 

mais tempo em casa com o agressor (Brasil, 2023).  

Segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria, com base nos dados do Sistema de Informação 

de Agravos de Notificação (SINAN), em 2023 foram notificadas, em média, 243 ocorrências diárias 

de agressões contra crianças e adolescentes de até 19 anos, sendo 60% dos casos ocorridos no 

ambiente domiciliar. Em crianças com menos de 4 anos, na última década houve aproximadamente 

25.000 notificações por dia (SBP, 2024). Os dados apontam ainda que, em 2019, foram registrados 

88.572 casos de violência, sendo 71% deles classificados como violência física, o que representa um 

aumento de 268% em relação a 2010, quando foram registrados 24.040 casos (SBP, 2020). 
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1.1.2  Abuso Sexual  

É definido pela utilização da força física e/ou coerção para obrigar a criança ou o adolescente 

a realizar, presenciar ou produzir conteúdo de atos libidinosos, ou ainda, o contato sexual consumado 

ou tentado sem consentimento e atos de natureza sexual que não envolvem contato; atos de tráfico 

sexual cometidos contra alguém que não pode consentir ou recusar; e exploração online (OMS, 2022). 

Comporta-se como abuso silencioso, em que os sinais de violência podem ser discretos, sendo estes 

principalmente a mudança de comportamento como isolamento social, mudanças no rendimento 

escolar e medo em relação à alguma pessoa (Sousa et. al., 2024) 

O surgimento de lesões intraorais como ferimentos ulcerados, petéquias na região do palato, 

fraturas ósseas na região mandibular devido a força empregada pelo abusador, hematomas na face e 

pescoço, lesões associadas a Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST’S) como vesículas ao redor 

da boca sugestivas de herpes, verrugas nos lábios e na lateral da língua que indicam infecção por 

Papilomavírus Humano (HPV) e úlceras provenientes da manifestação oral de sífilis, sugerem que o 

infante pode ser vítima de violência sexual (Silveira et. al. 2023). 

 No período que compreende 2011 a 2019, foram registradas 87.141 notificações de 

violência sexual infantil no SINAN. Durante esse período, a taxa de notificação de violência sexual 

infantil apresentou um crescimento anual significativo de 11,4% ao ano. Em 2019, o registro nacional 

atingiu níveis expressivos, com uma tendência crescente observada em todas as regiões do país 

(Sartori et. al., 2023). 

1.1.3 Abuso Psicológico  

O abuso psicológico ou emocional envolve padrões comportamentais repetidos que expõem 

a vítima à humilhação e degradação da dignidade, restringindo os movimentos da criança, 

ridicularizando, ameaçando, intimidando, discriminando, rejeitando e outras formas não físicas de 

tratamento hostil que resultam em transtornos psicológicos capazes de perdurar por toda a vida (OMS, 

2022). Em casos como esses, a ausência de achados físicos dificulta a identificação e sua detecção 

pode depender da interpretação do ambiente familiar em que a criança está inserida. Em algumas 

situações, no contexto familiar em questão, há uma linha tênue entre a obediência e imposição de 

autoridade- abuso, dificultando a determinação de quando se trata de violência (Henriques et. al., 

2022).  

 Durante a pandemia de COVID-19, essa taxa teve aumento significativo, aproximadamente 

39% das crianças sofreram abuso psicológico, evidenciando o impacto das crises sociais e 

econômicas sobre a vulnerabilidade infantil. Em países de baixa renda, as taxas variam amplamente, 

podendo chegar até 77%, ressaltando a importância de fatores culturais e socioeconômicos na 

exposição das crianças a esse tipo de violência (Lee e Kim, 2022). 
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A violência emocional/psicológica configura-se como uma das formas mais prevalentes de 

maus-tratos no Brasil, especialmente por sua ocorrência silenciosa e muitas vezes invisibilizado. 

Dados do Disque 100 revelam que, somente em 2021, foram registradas 13.557 denúncias de 

insubsistência afetiva e 8.837 de tortura psíquica, além de 7.838 de constrangimento, 7.685 de 

exposição, 5.648 de ameaça ou coação e 4.317 de injúria, todas formas de violência emocional 

(Núcleo Ciência pela Infância, 2023, p. 26) 

Esses números colocam esse tipo de violência entre as principais causas de notificação por 

violação de direitos de crianças e adolescentes no país. O documento também destaca que, apesar da 

subnotificação, a violência emocional apresenta elevada frequência e severos impactos no bem-estar 

psicológico e no desenvolvimento infantil, sendo fortemente associada a quadros como depressão, 

ansiedade, dificuldades cognitivas e até transtornos psiquiátricos (Núcleo Ciência pela Infância, 

2023). 

1.1.4  Negligência  

É definida pela omissão do responsável legal em atender às necessidades básicas da criança, 

como uma higiene corporal precária, lesões de pele de repetição, condição precária de saúde bucal, 

desnutrição, recusa em seguir recomendações médicas e não participação parental no contexto 

escolar, configurando como um ato de violência contra a criança e o adolescente. Esse tipo de 

violência não se expressa por atos agressivos explícitos, mas por uma falha persistente em garantir 

condições mínimas para o adequado desenvolvimento da criança (Cota et. al., 2019). 

A negligência apresenta natureza silenciosa e crônica, o que dificulta sua percepção e 

intervenção precoce, geralmente resultando de uma combinação de fatores, e estando associada com 

frequência a sistemas familiares em situações econômicas desfavoráveis, que estão inseridas em 

ambientes que não ofertam dignidade. As famílias em que os pais apresentam distúrbios de saúde 

mental não tratados ou capacidade intelectual limitada, associada também à depressão pós-parto, 

possuem aproximadamente 3 vezes maior probabilidade de negligenciar os filhos (OMS, 2022). 

Nesse contexto, tal violência causa a maioria (70%) das mortes relacionadas a maus-tratos, 

48% das quais ocorre antes do primeiro ano de vida da criança (Bartlett e Easterbrooks, 2015). No 

contexto brasileiro, a negligência é apontada como a forma mais comum de maus-tratos infantis, 

especialmente em crianças menores de cinco anos, sendo responsável por aproximadamente 40 % das 

fatalidades decorrentes de violência contra infantes (Nunes e Sales, 2016).  

Quando se fala em negligência odontológica deve-se considerar as consequências que podem 

existir não somente no contexto bucal, mas também na saúde infantil como um todo, como nos casos 

de negligência generalizada associada a maus tratos infantis. Para desenvolver estratégias eficazes de 

otimização do atendimento odontológico em casos de negligência, é necessário um melhor 
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entendimento da situação e, em particular, uma investigação das questões ainda não resolvidas pelos 

profissionais envolvidos no caso (Hartung et al, 2019). 

 

1.2 MANIFESTAÇÕES ORAIS E FACIAIS DA VIOLÊNCIA  

A identificação de lesões associadas aos maus-tratos infantis constitui uma etapa 

fundamental na prevenção da violência e na proteção da infância, tendo em vista a ligação estreita 

entre os sinais de abuso infantil, suas diversas características e manifestações, e os tipos de violências 

cometidos. Dessa forma, profissionais de saúde devem estar atentos a sinais físicos como hematomas 

em diferentes fases de cicatrização, queimaduras, fraturas inexplicáveis, marcas de mordidas e lesões 

em regiões do corpo não usualmente afetadas por acidentes (OMS, 2019). 

1.2.1  Lesões Sentinelas  

As lesões “sentinelas” são relativamente leves e frequentemente se manifestam em bebês 

como hematomas faciais sutis, lesões intraorais, principalmente na forma de lacerações do freio 

labial, e hemorragias subconjuntivais, e se diferenciam por estarem presentes em crianças incapazes 

de serem os próprios causadores destas lesões (Spiller, 2024). Dessa forma, ao surgirem em crianças, 

fora das áreas consideradas acidentais como joelhos, panturrilhas, porção externa de braços e pernas 

e região frontal da cabeça, são comumente associadas a maus-tratos infantis (Herrera e Melani, 2015). 

Além disso, é necessário considerar a idade cronológica e de desenvolvimento da criança, 

uma vez que, cada faixa etária possui um nível de evolução motora, e infantes menores de seis meses, 

não devem apresentar lesões, uma vez que não possuem mobilidade que justifique a ocorrência de 

acidentes. A presença de uma ou mais equimoses em criança em idade anterior a fase de engatinhar 

ou caminhar, podem ter correlação com abuso (Herrera e Melani, 2015). 

Figura 1 – Criança com lesão sentinela resultante de maus-tratos infantis. 

Fonte:  OPEN AI 2025 

1.2.2 Lesões de Mordida 

Marcas de mordida em crianças são sempre um possível indicador de violência, e ao 
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serem identificadas é necessária a realização de uma anamnese minuciosa para verificar o tempo 

transcorrido desde o trauma por mordida e se a marca pertence a humano ou animal. Lesões de 

mordidas produzidas por humanos adultos, possuem no geral um padrão oval ou circular, 

equimótico, com uma distância intercanino medindo mais de três centímetros. Ademais, deve-se 

avaliar se a história da origem possui correlação com a fisionomia, extensão e gravidade da lesão 

(Costacurta et. al. 2015). 

Figura 2 – Presença de lesão de mordida facial resultante de maus-tratos infantis. 

 Fonte: OPEN AI 2025 

1.2.3  Queimaduras 

São lesões de difícil distinção entre o acidental e o intencional. A relação entre a presença 

dessa forma de abuso com maus-tratos infantis leva em consideração a faixa etária, sendo a de 

crianças menores de 4 anos a mais comum. A forma de apresentação pode indicar o objeto utilizado 

para infligir a queimadura, e a presença de outras lesões em diferentes estágios de evolução ou 

explicação inconsistente e morosidade na busca por intervenção médica, apontam para uma maior 

probabilidade de ocorrência de m provocada (Herrera e Melani, 2015). 

Figura 3 – Presença de lesão queimadura resultante de maus-tratos infantis. 

Fonte: OPENAI. 2025 

1.2.4  Equimose de Sucção 

A equimose por sucção é uma lesão cutânea caracterizada pelo extravasamento de sangue 
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para os tecidos subcutâneos decorrente de uma pressão negativa localizada, podendo ser provocada 

pela ação de sucção com a boca, formando marcas circulares ou ovais arroxeadas (Metzker e 

Merlob, 1992). A presença dessas lesões em crianças, especialmente em regiões anatômicas 

protegidas como a face e pescoço deve levantar suspeita de maus-tratos infantis (Silveira et. al., 

2023). 

Figura 4 – Presença de equimose de sucção resultante de maus-tratos infantis. 

 

Fonte: OPENAI. 2025 

1.2.5  Hematomas 

Lesão comum em infantes vítimas de abuso físico, com informações importantes como 

localização, formato, quantidade e estágio de evolução, capazes de produzir provas sobre o tipo 

desta agressão e frequência de ocorrência. Ademais a coloração do hematoma revela o período em 

que a criança sofrera a injúria, sendo uma lesão de cor no espectro de azul ou vermelha um indício 

de que o abuso ocorreu entre um a três dias, enquanto colorações que perpassam pelo amarelo-

esverdeado a castanho-amarelada sugerem que a lesão ocorreu no período entre até uma semana a 

aproximadamente 30 dias, respectivamente (Delfino et. al., 2024). 

Figura 5 – Presença de hematoma facial resultante de maus-tratos infantis. 

 Fonte: OPENAI. 2025 
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1.2.6  Lesões Verrucosas  

As lesões verrucosas são manifestações orais da infecção por HPV, essas possuem aspecto 

verrucoso semelhante a um “couve-flor”, de coloração esbranquiçada, rosada ou semelhante ao tom 

do tecido em que se encontra, geralmente são localizadas na região dos lábios e língua (Silveira et. 

al. 2023). A identificação dessas lesões em crianças pode ser indicativa de abuso sexual, 

principalmente quando não há no histórico de saúde do infante contaminação vertical durante o parto. 

Figura 6 – Presença de lesão verrucosa no lábio inferior resultante de maus-tratos infantis. 

Fonte: OPENAI. 2025 

1.2.7  Cancro Duro  

A lesão de cancro duro é uma manifestação oral da sífilis primária, localizada na cavidade 

bucal com aspecto firme, unitária, de superfície endurecida e indolor. Contudo há casos em que 

ocorrem múltiplas lesões ou dolorosas, embora possuam baixa frequência, refletindo o ponto de 

penetração do Treponema pallidum (Villar et al., 2023).  

Em crianças, cancros orais são raros, mas quando presentes, geralmente são indicativos de 

contato sexual, uma vez que a sífilis primária é mais comumente transmitida por via sexual, com o 

contato urogenital (CDHO, 2015).  No entanto, há casos em que a transmissão não sexual pode 

ocorrer em crianças por via vertical – com a transmissão entre o binômio mãe e filho (Aboudawoud 

et. al., 2024). 

Figura 7 – Presença de lesão de cancro duro na língua resultante de maus-tratos infantis. 

Fonte: (OPENAI. 2025) 
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1.2.8  Vesículas 

As lesões vesículobolhosas representam uma manifestação típica de herpes secundário na 

região perioral. Inicialmente surgem como vesículas agrupadas que, em até 24 horas, tendem a se 

romper, originando pequenas úlceras superficiais. Essas lesões evoluem para a formação de crostas, 

com processo de cicatrização espontânea que ocorre geralmente entre 6 e 10 dias (Guimarães et. al., 

2022).  Nesse contexto, é válido pontuar que o Vírus da Herpes Simples do tipo 1 (HSV-1) é comum 

e geralmente não é relacionado a abuso, e a possibilidade de transmissão sexual deve ser considerada 

se houver revelação de contato oral-genital, se a lesão estiver temporariamente condizente a tal 

revelação ou se houver outros indicadores de abuso. As diretrizes recomendam considerar 

informações adicionais, como o histórico de lesões orais da criança e o histórico ginecológico da mãe, 

para esclarecer a probabilidade de transmissão sexual em casos de infecção por herpes (Adams et. al., 

2016) 

Figura 8 – Presença de vesículas em comissura labial resultante de maus-tratos infantis. 

Fonte: (OPENAI. 2025) 

1.2.9  Injúrias de Lábios e Freios Labial e lingual  

As lacerações em tecidos moles são feridas causadas pela ruptura ou rasgo irregular da pele 

ou mucosa, geralmente resultantes de traumas contundentes que provocam cortes profundos e 

irregulares nos tecidos, frequentemente observadas em decorrência de agressões físicas. Essas injúrias 

podem envolver lábios em porção externa e interna freios labial e lingual. Em pacientes pediátricos 

vítimas de abuso infantil, as lacerações correspondem a uma das lesões mais prevalentes, em regiões 

intra e extraorais (Figueiró et al., 2016). 
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Figura 9 – Presença de injúria de lábios e freios decorrente de maus tratos infantis. 

Fonte: (OPENAI. 2025) 

1.2.10 Lesão esbranquiçada removível por raspagem 

A infecção por Candida albicans gera manifestações em língua, lábios, palato, 

bochechas, amígdalas e garganta. As lesões podem ser sangrantes à remoção e causar dor e 

inchaço, não sendo classificada como IST, mas podendo indicar abuso sexual, visto que, podem 

ser transmitidas por relação sexual desprotegida. O surgimento dessa lesão em crianças requer 

atenção e investigação para identificar a origem (Sousa et. al., 2024). 

Figura 10 – Lesão esbranquiçada removível por raspagem resultante de maus-tratos infantis. 

Fonte: (OPENAI. 2025) 

1.2.11 Petéquias e eritemas no palato  

A presença de lesões de coloração vermelho-arroxeada no palato duro e/ou mole são 

manifestações características da felação – prática sexual oral forçada (Guimarães et. al., 2022). 

A detecção dessas lesões em infantes, sem uma explicação plausível, gere fortes indícios de abuso 

sexual. 

Figura 11 – Presença de petéquias e equimoses na região de palato resultante de maus-tratos infantis. 
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Fonte: (OPENAI. 2025)  

1.2.12 Lesões vesículo-pustular e pseudomembranosa 

As lesões vesículo-pustular e pseudomembranosas são manifestações da Gonorreia, 

sendo esta a IST mais frequente em crianças vítimas de abuso sexual. Os sinais clínicos podem 

ser encontrados na região de lábios, língua, palato, face e principalmente na faringe. Os aspectos 

das lesões podem ter algumas variações como eritemas, ulcerações e vesículas com presença de 

material purulento ou pseudomembranoso. A confirmação do diagnóstico requer um teste de 

cultura, em casos de resultado positivo em crianças é um indicador maus-tratos infantis 

(Guimarães et. al., 2022). 

Figura 12 – Presença de lesões vesículo-pustular em mucosa jugal resultante de maus-tratos infantis. 

Fonte: (OPENAI. 2025) 

1.2.13 Traumatismo dentário  

A presença de fraturas dentárias, deslocamentos, avulsões, mobilidade não fisiológica, 

e mudanças na coloração (necrose pulpar) podem indicar traumas resultantes de violência física. 

Crianças que apresentam mobilidade dentária não fisiológica possuem maior propensão a serem 

vítimas de violência. Em casos suspeitos de maus-tratos infantis, o responsável pela criança deve 

descrever uma explicação concisa sobre a origem do trauma (Costacurta et. al., 2015). 

Figura 13 – Presença de fratura dentária resultante de maus-tratos infantis. 
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Fonte: (OPENAI. 2025) 

1.2.14 Cárie severa 

 Lesões de cárie isoladas não configuram negligência, sendo comumente associadas a 

ao consumo de açúcares e à higienização oral incorreta. Contudo, a junção de fatores como a 

condição de saúde bucal, lesões extensas e avançadas, e a morosidade para buscar tratamento 

associado a não colaboração com os cuidados indicados, podem configurar negligência parental 

(Baptista et. al., 2017). 

Figura 14 – Presença de múltiplas lesões cariosas em estágio avançado resultante de maus-tratos infantis. 

Fonte: (OPENAI. 2025) 

1.3 O PAPEL DO CIRURGIÃO-DENTISTA 

Os cirurgiões-dentistas são parte integrante da abordagem multidisciplinar da proteção da 

criança, dada a elevada prevalência de lesões craniofaciais e intraorais em infantes vítimas de 

abuso. Em análise de casos de homicídios de crianças que sofreram violência intrafamiliar, 

observou-se que 90% das vítimas apresentavam algum tipo de trauma orofacial, sendo os lábios o 

local mais acometido por lesões provocadas, seguidos por mucosa oral, dentes, gengivas e língua. 

A presença de lacerações na região de freios orais, especialmente em bebês que ainda não 

desenvolveram mobilidade independente, constitui um importante marcador de agressão física e 

frequentemente está acompanhada de outros indícios clínicos de maus-tratos graves, crianças 

menores de quatro anos com equimoses localizadas na face, devem estar inseridas na classificação 
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de elevado risco para ocorrência de abuso físico e, consequentemente, para a progressão de 

episódios violentos mais intensos no futuro (Tate et. al., 2024). 

Dessa forma, o cirurgião-dentista ocupa uma posição de grande importância na rede de 

proteção à infância, sendo frequentemente um dos primeiros profissionais da saúde a identificar 

sinais de maus-tratos em crianças, possuindo um papel que abrange da identificação à denúncia 

obrigatória de casos suspeitos de abuso infantil. É responsabilidade do profissional descrever em 

prontuário o caso com o máximo de informações possíveis, dados da vítima e do suposto agressor, 

sinais clínicos observados, histórico do atendimento, frequência e padrão das lesões, além de 

reportar o caso às autoridades competentes, e estar disponível a testemunhar caso necessário (Vollu 

et. al., 2018).  

As normativas estabelecidas pelas Portarias nº 1.968/2001 e nº 104/2011 promulgam a 

obrigatoriedade da notificação compulsória, independentemente de confirmação diagnóstica ou 

autorização familiar, sendo realizada preferencialmente via Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (SINAN) com garantia de sigilo ao denunciante. Esta obrigatoriedade reforça que o 

compromisso do profissional da saúde vai além do atendimento individual, independentemente do 

setor em que atue (Sousa et. al., 2023).  

No âmbito ético, o Código de Ética Odontológica orienta que o profissional deve zelar 

pela saúde e dignidade do paciente, o que inclui agir diante de suspeitas de maus-tratos. O sigilo 

profissional, nesse contexto, não é obstáculo à denúncia, pois o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e o Código de Ética Odontológica asseguram que, em situações de risco, o dever de 

proteger a vida e os direitos da criança se sobrepõe à confidencialidade. A omissão configura 

infração ética e compromete a proteção da criança, e o cirurgião-dentista deve, portanto, estar 

ciente de seu papel na rede de proteção, conciliando o sigilo profissional com a necessidade de 

proteger a vítima (CFO, 2012; ECA, 2021) 

Sendo assim, o cirurgião-dentista tem não apenas o dever legal, mas também o 

compromisso ético de atuar na defesa dos direitos da criança. Sua escuta qualificada, olhar clínico 

e sensibilidade profissional são peças-chave na interrupção de ciclos de violência, sendo o 

principal papel do profissional o de proteger, acolher e comunicar, garantindo a integridade da 

criança e sua inserção na rede de cuidados (CFO, 2012). 

 

1.3.1  Procedimentos e condutas 

O processo de denúncia envolve a notificação às autoridades locais de saúde relevantes, 

como as secretarias municipais ou estaduais de saúde, e pode incluir também o Conselho Tutelar, 

que é o principal órgão responsável por proteger os direitos das crianças no Brasil. A denúncia 
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deverá ser feita o mais breve possível após a suspeita. Contudo, o processo possui os entraves de 

conhecimento sobre onde e como relatar, bem como as preocupações com a confidencialidade, são 

barreiras significativas a comunicação dos casos e principal contribuidor para a subnotificação da 

violência (Silva-Oliveira et. al., 2020). 

A Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) estabelece em seu 

art. 13 a obrigatoriedade de comunicação aos órgãos competentes em caso de suspeita ou 

confirmação de violência. Já o artigo 262 estabelece que, nas localidades onde ainda não houver 

Conselho Tutelar instituído, suas atribuições deverão ser exercidas pela autoridade judiciária 

competente. Nesses casos, as notificações devem ser encaminhadas ao Juizado da Infância e 

Juventude, à Vara de Família, ao Ministério Público ou a outra autoridade judicial presente no 

município de residência da vítima. A omissão dessa comunicação por parte de profissionais de 

saúde constitui infração administrativa passível de sanções, conforme o artigo 245 do mesmo 

estatuto (Brasil, 1990, art. 13, 245 e 262). 

 Além disso, o Disque 100 – serviço nacional de utilização pública para denúncia de abuso 

de qualquer forma de violência infantil- conforme previsto no Decreto nº 10.174, de 13 de 

dezembro de 2019, caracteriza-se como um mecanismo emergencial de proteção dos direitos 

humanos, destinado a atender situações graves de violação que estejam em curso ou que tenham 

ocorrido recentemente, acionando os órgãos competentes para viabilizar a intervenção imediata e 

a formalização do flagra (Brasil, 2025). 

A atuação integrada entre sociedade civil, profissionais de saúde e educação e os órgãos 

do Sistema de Garantia de Direitos é essencial para garantir a proteção e a dignidade de crianças 

e adolescentes vítimas de violência. 

1.4 PRINCIPAIS ENTRAVES PROFISSIONAIS À DENÚNCIA E/OU NOTIFICAÇÃO 

A Resolução CNE/CES nº 3/2021, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Curso de Graduação em Odontologia, estabelece no art. 5º um conjunto de competências e 

habilidades específicas essenciais à formação do cirurgião-dentista. Essas diretrizes não apenas 

orientam a formação técnica do profissional, mas também norteiam sua atuação social, ética e 

interdisciplinar no sistema de saúde. Nesse sentido, a formação preconizada pela resolução postula 

a atuação do cirurgião-dentista não apenas como um agente de promoção da saúde bucal, mas 

também como parte ativa da rede de proteção à infância (Brasil, 2021). 

Nesse contexto, a atuação do cirurgião-dentista diante dos casos de violência infantil 

exige além do conhecimento clínico, o compromisso com a proteção integral da criança, sendo 

indispensável que o profissional possua formação compatível com as exigências éticas, legais e 

sociais que permeiam a identificação e o encaminhamento de situações de violência. No entanto, 
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apesar da relevância do tema, existem lacunas na formação acadêmica de cirurgiões-dentistas, 

especialmente no que diz respeito ao reconhecimento de sinais clínicos compatíveis com abuso, 

bem como à condução adequada dos casos no contexto da rede de proteção. Essa fragilidade 

compromete a eficácia da intervenção odontológica como instrumento de vigilância e cuidado 

ampliado à saúde infantil (Nunes et. al., 2021). 

Desafios significativos ainda limitam a atuação do cirurgião-dentista. Muitos 

profissionais apresentam lacunas no conhecimento sobre identificação e manejo da violência 

infantil, o que resulta em subnotificação e perda de oportunidades de intervenção. Estudos 

apontam que mais da metade (55,6%) dos cirurgiões-dentistas que atuam na rede pública não 

receberam formação acadêmica sobre manejo de maus-tratos infantis, e quase 100% afirmam não 

possuírem cursos de capacitação sobre a temática ao ingressar no serviço público (Demarco, Junior 

e Azevedo, 2021). 

O medo de implicações legais, conflitos familiares, incerteza do diagnóstico bem como a 

ausência de protocolos institucionais claros, que apontam o papel do profissional mediante casos 

de violência, também dificultam a atuação efetiva (Delfino, Andrade e Colodette, 2025). 

A ausência de familiaridade com os protocolos de notificação contribui 

significativamente para a baixa taxa de detecção e suspeita de maus-tratos infantis por parte dos 

cirurgiões-dentistas. Essa limitação pode ser atribuída à escassez ou inadequação da abordagem 

do tema durante a formação acadêmica e a carência de programas de capacitação profissional 

contínua. Além disso, a estrutura organizacional do processo de trabalho na Atenção Primária à 

Saúde (APS), que é a porta de entrada ao sistema de saúde para grande parte da população 

brasileira, em sua maioria não oferece suporte técnico e institucional suficientes para que os 

profissionais reconheçam e intervenham de forma eficaz diante de situações de violência contra 

crianças (Moreira et al., 2015). 

Outro aspecto deste estudo aponta que 68,4% dos cirurgiões-dentistas afirmaram não 

realizar leituras sobre a temática, além de relatarem a ausência de discussões sobre o assunto no 

ambiente de trabalho. Esses dados indicam que a abordagem da violência contra crianças e 

adolescentes na APS ainda ocorre de maneira incipiente, pontual e desarticulada. Como 

consequência, muitos profissionais relatam insegurança e despreparo tanto para a identificação 

quanto para o adequado encaminhamento desses casos (Moreira et al., 2015). 

Dessa forma, postula-se a lacuna existente na rede de proteção infantil, uma vez que há 

no contexto dos profissionais de saúde a falta de informações no que diz respeito aos maus-tratos 

infantis, justificando o alerta dos pesquisadores quanto à necessidade de capacitação dos 

servidores públicos, especialmente os profissionais de saúde, no que tange o reconhecimento, 

manejo e denúncia de violência infantil (Moreira et al., 2015). 



24 
 

 

Assim, o presente estudo tem o objetivo de descrever o papel do cirurgião-dentista diante 

de maus-tratos infantis, identificando suas condutas e atitudes sob os aspectos ético-legais da 

profissão.  
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RESUMO 

Objetivo: O presente estudo tem como objetivo descrever o papel do cirurgião-dentista 

diante de maus-tratos infantis, identificando suas condutas e atitudes sob os aspectos ético-

legais da profissão. Metodologia: Trata-se de uma revisão narrativa da literatura realizada 

a partir da busca científica nas principais bases PubMed, SciELO, LILACS e Periódicos 

CAPES. Foram incluídos artigos publicados no período de 2015 a 2025, publicados em 

português, inglês e espanhol. Resultados: A revisão mostrou que ainda há fragilidades 

significativas na identificação e denúncia de maus-tratos infantis, agravadas pela falta de 

capacitação e pela baixa articulação intersetorial dos serviços de saúde. Apesar disso, os 

resultados evidenciam o papel essencial da Odontologia, com a possibilidade de 

identificação de sinais de abuso infantis pelos cirurgiões-dentistas. Contudo, muitos 

profissionais demonstram desconhecimento dos protocolos, medo de retaliações e 

insegurança diagnóstica, o que contribui para a subnotificação ou para a não denúncia dos 

casos, apesar das diretrizes éticas e legais existentes como respaldo para sua atuação frente 

aos abusos infantis com o dever de denunciar e notificar. Conclusão: Os cirurgiões-

dentistas, como cidadãos e como profissional da saúde, têm o dever constitucional de agir 

frente à suspeita ou confirmação de violência infantil, agindo com responsabilidade técnica 

e ética, ao comunicar obrigatoriamente a autoridade competente, como conselho tutelar ou 

autoridade policial. Sua omissão configurará em infração administrativa e até penal.  

 

Palavras-chave: Maus-tratos infantis. Cirurgião-Dentista. Normas Legais. 
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ABSTRACT  

Objective: The present study aims to describe the role of the dentist in cases of child abuse, 

identifying their actions and attitudes in terms of the ethical and legal aspects of the profession. 

Methodology: This is a narrative literature review conducted based on a scientific search in the 

main databases PubMed, SciELO, LILACS, and CAPES Journals. Articles published between 

2015 and 2025, in Portuguese, English, and Spanish, were included. Results: The review 

showed that there are still significant weaknesses in the identification and reporting of child 

abuse, worsened by a lack of training and low intersectoral coordination of health services. 

Despite this, the results highlight the essential role of Dentistry, with the potential for dentists 

to identify signs of child abuse. However, many professionals demonstrate a lack of knowledge 

of protocols, fear of retaliation, and diagnostic insecurity, which contributes to underreporting 

or failure to report cases, despite existing ethical and legal guidelines supporting their 

responsibility to act in cases of child abuse with the duty to report and notify. Conclusion: 

Dentists, both as citizens and as health professionals, have the constitutional duty to act in the 

face of suspected or confirmed child abuse, acting with technical and ethical responsibility by 

mandatorily reporting to the appropriate authority, such as the guardianship council or the 

police. Their omission will constitute an administrative and even criminal offense. 

Keywords: Child Abuse. Dental Surgeons. Legal Standards 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), considera-se maus-tratos 

infantis toda e qualquer situação de abusos e negligências sofridos por crianças menores de 18 

anos, incluindo maus-tratos físicos e/ou emocionais, abuso sexual, negligência, descuido e 

exploração comercial ou de qualquer outra natureza, que resultem em danos reais ou potenciais 

à saúde, sobrevivência, desenvolvimento ou dignidade da criança, no contexto de uma relação 

de responsabilidade, confiança ou poder [1]. 

Neste contexto, a legislação brasileira oferece um arcabouço robusto para a proteção da 

criança e do adolescente. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) estabelece 

que é dever de todos — inclusive dos profissionais da saúde — zelar pela integridade física, 

psíquica e moral dos menores, sendo obrigatória a comunicação de qualquer situação de risco 

aos órgãos competentes. O Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/1940) prevê sanções 

para a omissão de socorro e para a conivência com atos de violência. Já o Código de Ética 

Odontológica (Resolução CFO nº 118/2012) determina que o cirurgião-dentista deve atuar com 
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responsabilidade social, ética e legal, sendo vedada a omissão diante de situações que 

comprometam a saúde e a dignidade do paciente [2] 

Diante disso, a Odontologia, como área da saúde com atuação clínica direta, apresenta 

uma posição estratégica na detecção de sinais indicativos de maus-tratos infantis nas regiões de 

cabeça, pescoço e cavidade oral. Dessa forma, a atuação do cirurgião-dentista demanda 

compreensão dos aspectos clínicos da violência, como também as implicações éticas, legais e 

sociais envolvidas no manejo de tais casos, sendo imprescindível que as ações destes 

profissionais contemplem a proteção da criança, a identificação dos sinais de violência, os 

procedimentos legais de notificação, assim como os órgãos de denúncia e de proteção [3] 

O conhecimento de cirurgiões-dentistas sobre obrigações legais em casos de maus tratos 

e violência infantil geralmente está associado à maior experiência profissional, maior 

familiaridade com o tema e experiência com o atendimento odontopediátrico. Muitos 

profissionais aumentam o seu potencial de reconhecimento a partir de experiência prévia com 

casos de suspeita de violência infantil, tornando-se cada vez mais capazes de reconhecer as 

características orofaciais e achados indicativos [4]. 

Apesar disso, muitos profissionais se acham despreparados para essa função, podendo 

estar relacionado à necessidade de treinamento prático para o reconhecimento das situações de 

risco de abuso quanto para conhecer os protocolos a serem seguidos nesses casos. E como 

consequência da falta de treinamento adequado, a incerteza quanto ao diagnóstico de abuso 

muitas vezes acaba sendo uma barreira para a notificação de casos de abuso infantil [5]. Dessa 

forma, reconhece-se como possíveis barreiras à atuação dos cirurgiões-dentistas enquanto 

denúncias de maus tratos infantis, o desconhecimento das leis, legislações e diretrizes, o receio 

quanto à responsabilização legal, a insegurança diante da confirmação de uma suspeita e a 

ausência de protocolos institucionais que orientem a conduta do profissional frente a esses casos 

[6] 

Diante disso, o presente estudo tem o objetivo de descrever o papel do cirurgião-dentista 

diante de maus-tratos infantis, identificando suas condutas e atitudes sob os aspectos ético-

legais da profissão. 

 

2. METODOLOGIA  

2.1 Tipo de Estudo e Fontes de Dados 

Trata-se de revisão de literatura do tipo narrativa, com abordagem descritiva, 

desenvolvida a partir do levantamento de dados científicos atualizados e inerentes ao tema.  
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A coleta de dados foi realizada a partir de buscas na literatura científica nas principais 

bases de dados em saúde como Scientific Eletronic Library Online (SCIELO), Literatura 

Latino-Americana e do Caribe em Ciências da Saúde (LILACS) e PUBMED, além de sistemas 

de informação do Sistema Único de Saúde (SUS), dados de organizações/instituições 

governamentais, normativas legais e éticas inerentes ao tema. 

2.2  Estratégias de Busca 

Foram empregados termos de busca relacionados aos maus tratos infantis e à 

Odontologia, nas línguas portuguesa, inglesa e espanhola, com suporte de operadores 

booleanos, combinando palavras-chave estratégicas, como (“odontologia legal” OR 

“responsabilidade do cirurgião-dentista”) AND (“violência infantil” OR “maus-tratos infantis”) 

AND (“denúncia” OR “notificação obrigatória”). 

Como caracterização temporal dos estudos, foram incluídas publicações de até 10 anos 

(2015-2025), de todos os tipos de estudos, incluindo revisões sistemáticas, relatos de casos, 

revisões integrativas da literatura e outros, excluindo-se trabalhos de conclusão de curso, 

apresentações/resumos de eventos científicos, projetos de pesquisa e dados não publicados, 

assim como estudos de temática relacionada aos maus tratos infantis não relacionados à 

Odontologia. 

2.3  Organização e Análise de Dados 

Após seleção dos estudos, preferencialmente publicados na íntegra, os dados foram 

extraídos e organizados de forma sistemática em tabelas, buscando a identificação das 

principais características da publicação científica, para análise a partir dos aspectos inerentes 

aos maus tratos infantis e sua identificação pelos cirurgiões-dentistas, assim como os aspectos 

legais e éticos norteadores de sua conduta profissional diante de casos de maus tratos infantis 

(figura 1).  

 
  



29 
 

 

Figura 1 - Fluxograma das etapas de seleção e análise dos artigos  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autores, 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARTIGOS ENCONTRADOS NAS BASES DE DADOS LILACS, PUBMED, 

SCIELO, PERIÓDICOS CAPES (N = 241) 

IDENTIFICAÇÃO 

ESTUDOS DUPLICADOS (N = 49) 

TRIAGEM  

ESTUDOS EXCLUÍDOS PELO TÍTULO E PELO RESUMO (N = 160) 

 

ELEGIBILIDADE ARTIGOS COM TEXTOS COMPLETOS PARA AVALIAR A 

ELEGIBILIDADE (N = 32) 

INCLUÍDOS 

ESTUDOS INCLUÍDOS NA SÍNTESE QUALITATIVA (N = 16) 
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3 RESULTADOS 

3.1 Caracterização dos Estudos 

Considerando os 16 estudos selecionados, foram discriminadas as características: tipo 

do estudo, ano de publicação e base de dados. Os artigos selecionados foram publicados nos 

últimos dez anos (2015-2025), destacando-se os anos de 2023 e 2024 que obtiveram a mesma 

quantidade de artigos e os maiores números de estudos (n=3), representando 18,75%, seguidos 

dos anos 2015 (n=2), 2022 (n=2) e 2017 (n= 2), representando 12,5% dos estudos, e com 1 

estudo os anos de 2016, 2020 e 2025, com 6,25% dos estudos. Quanto à base de dados, 18,75% 

dos estudos foram encontrados na LILACS, 12,5% no PubMed, 43,75% na SciELO e 25% no 

CAPES. Além disso, foram incluídas as principais diretrizes éticas e legais que devem nortear 

as condutas de proteção à criança e ao adolescente, como Constituição Federal do Brasil, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Código Penal Brasileiro e Código de Ética Odontológica. 
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Tabela 1 – Síntese dos estudos incluídos na revisão 

Autor  Título 
Tipo de 

estudo 
Objetivos Conclusões 

Cavalcanti 

et.al  

Maxillofacial 

Injuries in Brazilian 

Children and 

Adolescents Victims 

of Physical Violence: 

A Single Forensic 

Center Analysis. 

Estudo 

retrospectivo. 

Identificar a incidência de traumas 

maxilofaciais decorrentes de violência 

contra crianças e adolescentes no Brasil.. 

O número maior de vítimas pertence ao sexo 

feminino (60.3%) entre 15-19 anos (57.6%). As 

agressões ocorrem em ambiente familiar 

(50.6%), os agressores costumam ser membros 

da família (91.5%). Aproximadamente 76% das 

vítimas apresentam múltiplas injúrias, 

envolvendo três regiões do corpo (93.4%). 

Lesões por objetos não perfurante são mais 

frequentes em 86,2% dos casos. A prevalência 

de lesões maxilofaciais é de aproximadamente 

37%, com baixo percentual de envolvimento da 

cavidade oral (8.4%). Há uma associação 

significativa entre a presença de lesões na face e 

as variações “perpetuantes” 

(p=0.015) e o número de lesões (p=0.006). 

Dalledone 

et. al.,  

Child abuse: 

perception and 

knowledge by Public 

Health Dentistry 

teams in Brazil 

Estudo 

observacional 

Avaliar a experiência, conhecimento e 

conduta de CD e TSB que atuam na 

unidade básica de saúde em um 

município do estado do Paraná, em 

relação a casos de abuso contra crianças 

e adolescentes  

A maioria dos dentistas e TSBs atendia mais de 

10 crianças por semana. Apesar de 185 casos 

suspeitos de maus-tratos identificados por 

dentistas, apenas cerca de um terço foi 

notificado; entre TSBs, o índice foi de 22,08%. 

Quase metade dos dentistas e 14,28% dos TSBs 

trataram traumas orofaciais nos últimos seis 

meses. Embora 83% soubessem como notificar, 

o medo de retaliação e as dificuldades no 

diagnóstico foram os principais motivos para a 

subnotificação. 

Egry et. al. 

Notificação da 

violência infantil, 

fluxos de atenção e 

Estudo 

qualitativo 

Analisar os fluxos da rede de proteção à 

violência contra a criança, com enfoque 

à notificação e às condutas. 

A presença de dificuldades e fragilidades na 

rede assistencial no enfrentamento a violência 

infantil. O estudo aponta a necessidade de ações 
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processo de trabalho 

dos profissionais da 

Atenção Primária em 

Saúde 

intersetoriais e de capacitação dos profissionais 

para o atendimento e denúncia em casos de 

violência. 

Emiliano 

et. al. 

Conhecimentos e 

condutas dos 

cirurgiões-dentistas 

do estado do Rio 

Grande do Norte 

sobre denúncias e 

notificações de 

maus-tratos infantis. 

Estudo 

quantitativo, 

observacional

, transversal e 

descritivo 

Apontar as experiências e conduta dos 

CD do estado do Rio Grande do Norte 

sobre maus-tratos infantis. 

O estudo obteve 100 questionários respondido e 

desses apenas 14% relataram contato com casos 

suspeitos de violência e nenhuma denúncia. Os 

números não corroboram com a quantidade de 

profissionais que acreditam na capacitação 

continuada sobre a temática. 

Lacerda et. 

al. 

O papel do 

Cirurgião-dentista na 

identificação e 

conduta ética perante 

o abuso infantil 

Revisão 

Integrativa de 

literatura 

Estudar a importância ético-profissional 

do conhecimento de estudantes, docentes 

e cirurgiões-dentistas sobre o abuso 

infantil e a conduta frente a essa situação. 

O estudo aponta que apenas 6 estudos relataram 

o conhecimento do CD como médio/suficiente 

frente a casos de violência infantil, embora o 

papel do profissional seja imperativo nesses 

casos. 

Lima et. al 

Exploring subtypes 

of child maltreatment 

in a large Brazilian 

sample: Co-

occurrence patterns 

and associated 

characteristics  

Identificar subgrupos de maus-tratos 

infantis com base em relações 

sistemáticas entre os subtipos de maus-

tratos e explorar se esses subgrupos 

diferem de acordo com as características 

dos casos. 

. 

Foram identificados quatro subtipos: 

“polivitimização” (19,4%), “violência sexual” 

(27,0%), “negligência” (30,7%) e “violência 

física” (22,9%). A “polivitimização” e 

“violência sexual” eram constituídas 

principalmente por meninas, indivíduos 

multirraciais e pessoas com deficiência, tendo 

como agressores comuns pessoas da família ou 

cônjuges. Meninos mostraram-se mais 

vulneráveis à negligência em idades mais jovens 

e à violência física em idades mais avançadas, 

sendo a negligência frequentemente perpetrada 

por pais/padrastos e ambas as formas de maus-

tratos cometidas por mães/madrastas. 
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Malta et. 

al.  

Fatores associados à 

notificação de 

violência na infância 

no Brasil 

 
Relatar as características da violência 

praticadas contra crianças e 

adolescentes. 

Foram notificados 38.899 casos de violência 

contra crianças, com maior frequência em 

meninas de até 1 ano, 2 a 5 anos e 6 a 9 anos. A 

maioria dos episódios ocorreu em ambiente 

familiar, com os principais agressores sendo 

mãe, pai e padrasto. Os tipos de violência 

variaram conforme a idade: negligência em 

crianças de até 1 ano, abuso sexual em crianças 

de 2 a 5 anos e violência física e psicológica em 

crianças de 6 a 9 anos, com ocorrência também 

em escola e via pública. As meninas de 2 a 5 

anos foram as principais vítimas, e a mãe foi o 

agressor mais frequente 

Moreira et. 

al. 

Atuação do 

cirurgião-dentista na 

identificação de 

maus-tratos contra 

crianças e 

adolescentes na 

atenção primária 

 

Analisar a atuação do CD na 

identificação de violência contra 

crianças e adolescentes na atenção 

primária. 

Baixo número de profissionais identificaram 

maus-tratos, revelando uma lacuna na proteção 

à criança e adolescente. As análises mostraram 

que ter capacitação contínua e conhecer a ficha 

de notificação aumentou a chance de identificar 

maus-tratos. 

Rodrigues 

et. al. 

 

 

As potencialidades e 

fragilidades da 

atenção básica na 

prevenção à 

violência infantil. 

 

 

 

Revisão 

Integrativa  

Analisar as lacunas e pontos positivos da 

atenção básica na identificação e lidar 

com a proteção à crianças vítimas de 

violência. 

A falta de protocolos concisos para notificação, 

aliado ao sentimento de insegurança, a baixa de 

capacitação dos profissionais e falta de suporte 

dos órgãos competentes, corroboram para a 

fragilização da prevenção à violência infantil. 

Rodrigues 

et. al. 

Domestic violence 

against children 

detected and 

managed in the 

routine of dentistry  

Revisão 

Sistemática l 

Analisar o conhecimento e conduta do 

CD na detecção e manejo dos casos de 

violência doméstica infantil. 

Em 39% dos artigos o conhecimento dos 

estudantes frente a casos de MTI foi 

insuficiente. Em casos suspeitos e denúncia 

aproximadamente 78% dos estudos os 

profissionais consideram denunciar as 



34 
 

 

autoridades. Contudo, 31,2% dos artigos, os CD 

não sabem a quais órgãos reportar. 

Rios et. al. 

Conhecimento dos 

cirurgiões – dentistas 

que atuam em 

unidades básicas de 

saúde frente aos 

abusos e maus-tratos 

infantis 

Estudo 

Descritivo, 

Transversal e 

Quantitativo 

Avaliar o conhecimento dos CD que 

atuam nas SUS de um município de 

Minas Gerais, frente violência infantil, 

bem como a necessidade de educação 

permanente acerca do tema. 

Mais de 80% dos profissionais possuem 

conhecimento sobre violência infantil, 60% 

teriam informações sobre como diagnosticar e 

denunciar, 54,8% não saberiam lidar frente a 

casos suspeitos de maus-tratos infantis. 

Sartori et. 

al. 

Notificações de 

violência física, 

violência sexual, 

violência psicológica 

e negligência 

praticadas contra 

crianças no Brasil, 

2011 2019: estudo 

ecológico de série 

temporal 

Estudo 

ecológico de 

série 

temporal 

Analisar a tendência temporal das 

notificações de violência física, sexual, 

psicológica e de negligência contra 

crianças no Brasil, no período de 2011 a 

2019. 

Foram analisadas 88.820 notificações de 

violência física, 87.141 de violência sexual, 

52.359 de violência psicológica e 166.664 

notificações de negligência. Identificou‑se 

tendência de aumento contínuo de notificações 

de todos os tipos de violência no Brasil e ambos 

os sexos. Negligência apresentou a maior taxa 

[95,24 notificações/100 mil crianças (2019)], as 

regiões Nordeste e Sudeste apresentaram 

tendência crescente para todas as violências. 

Silva et al.  

Violência infantil no 

Brasil: Panorama das 

notificações e 

indicadores desse 

fenômeno 

Revisão 

sistemática 

Realizar um levantamento bibliográfico 

dos tipos de maus-tratos infantis mais 

estudados, e repercussões 

biopsicossociais 

A literatura identificou oito tipos de violência, 

destacando a sexual. Foram constatados 

diversos sinais, sendo ressaltados: os danos 

psicológicos/emocionais, injúrias/doenças 

físicas, abuso de substâncias lícitas e ilícitas, 

dificuldades no desenvolvimento. Em contraste, 

o SINAN NET, que notifica compulsoriamente, 

evidenciou a negligência, seguida do abuso 

física. Já o IBGE, que levanta dados 

sociodemográficos, apresentou informações 

mais generalistas e escassas. 
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Silveira et 

al. 

Dentistry Students’ 

Knowledge of 

Pediatric Patients 

Who  

Suffered Violence 

Revisão 

Sistemática 

Identificar o conhecimento de estudantes 

de Odontologia sobre maus-tratos 

infantis. 

A revisão incluiu 22 artigos publicados entre 

1998 e 2021, sendo o Brasil responsável por 

quase metade das publicações. A maioria dos 

estudos apontou conhecimento insuficiente dos 

estudantes de odontologia sobre violência 

infantil, reforçando que qualquer forma de 

abordagem profissional ao tema é relevante. 

Simeão et. 

al. 

Negligência 

odontológica e abuso 

infantil: uma revisão 

de  

literatura 

Revisão de 

Literatura 

 

Identificar os aspectos orofaciais de 

violência física, sexual e negligência em 

contra crianças.  

O estudo mostra que as lesões de cárie severa  

na infância estão associadas ao abuso infantil e 

a negligência provoca distúrbios perpetrados na  

vida adulta, entre eles: ansiedade odontológica; 

comportamento; saúde agravada; evasão do 

atendimento odontológico; má higiene oral; 

halitose, cárie dentária severa, infecções 

odontogênicas, placa e cálculo, úlceras aftosas. 

Souza et. 

al. 

Violência infantil e a 

responsabilidade 

profissional do 

cirurgião-dentista. 

Revisão de 

Literatura 

Descrever, por meio de uma revisão de 

literatura, os tipos de maus-tratos 

infantis, os principais sinais orofaciais 

que podem ser identificados e a conduta 

do profissional mediante esses casos. 

Os tipos de violência mais citados nos estudos 

foram a negligência, mais presente na forma de 

saúde bucal precária, e violência física com 

lesões orofaciais. Sendo o papel do CD de 

extrema importância tanto na identificação 

primária quanto na notificação. 

 
Constituição Federal 

do Brasil 
Lei Federal 

Decretar lei que garanta à criança 

proteção frente á violência.  

As leis presentes na constituição asseguram a 

proteção integral de crianças, prevenindo 

qualquer forma de violência. Além de orientar 

as políticas públicas de proteção à infância 

 
Estatuto da Criança e 

do Adolescente 
Lei Federal 

Instituir um conjunto de leis que 

promovem direitos e orientam políticas 

públicas visando a defesa da infância e 

adolescência. 

O ECA consolida a doutrina da proteção 

integral, garantindo que crianças e adolescentes 

sejam reconhecidos como sujeitos de direitos, 

devendo receber prioridade absoluta em ações 

de promoção, defesa e atendimento, prevenindo 

qualquer forma de violência ou discriminação. 



36 
 

 

 Código Penal Lei Federal 

Proteger a ordem social e jurídica, 

estabelecendo quais condutas são 

consideradas crimes e determinar as 

penalizações. 

O conjunto de leis tipifica os crimes cometidos 

contra crianças e adolescentes, estabelecendo 

punições específicas para agressões, abusos e 

violações, contribuindo para a responsabilização 

dos agressores e para a proteção jurídica da 

população infantojuvenil 

 Código de Ética 
Normas e 

Diretrizes 

Orientar a conduta ética dos cirurgiões-

dentistas e demais profissionais da 

Odontologia, estabelecendo princípios, 

deveres e limites para o exercício 

responsável da profissão. 

O Código de Ética Odontológica estabelece 

diretrizes para uma prática profissional ética e 

responsável, reforçando o dever do cirurgião-

dentista de identificar, registrar e notificar 

suspeitas de maus-tratos, garantindo a proteção 

do paciente e o cumprimento das obrigações 

legais. 
Fonte: Elaborado pelos autores, 2025
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4 DISCUSSÃO  

 

A análise dos estudos incluídos nesta revisão demonstrou que ainda persistem 

fragilidades relevantes no processo de identificação e denúncia de maus-tratos infantis por 

cirurgiões-dentistas, sendo muito deles desconhecedores de sua obrigatoriedade em notificá-

los e denunciá-los.  A ausência de ações intersetoriais associado a falta de capacitação 

continuada aos profissionais da saúde corroboram para uma rede assistencial frágil e com 

entraves no atendimento às vítimas de violência e notificação dos casos de maus tratos infantis 

[7]. 

O presente estudo também reconhece o fundamental papel do cirurgião-dentista 

nesta cadeia de profissionais que perpassam o atendimento e o contato com as vítimas, 

podendo identificar os sinais de maus tratos infantis na própria consulta odontológica. Nesse 

sentido, a literatura aponta que os cirurgiões-dentistas podem e devem reconhecer os sinais 

que podem indicar casos suspeitos, como lesões severas de cárie envolvidas com o contexto 

de negligência, assim como a presença de lesões orofaciais decorrentes de violência física [8] 

[9]. 

A atuação e o conhecimento dos cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal (TSB) 

e assistentes de saúde bucal (ASB) enquanto profissionais responsáveis pela denúncia e 

notificação dos casos foi avaliado como médio/suficiente em poucos estudos [10]. Resultados 

semelhantes têm sido observados em um estudo observacional, em que apenas 1/3 dos casos 

suspeitos foram notificados por cirurgiões-dentistas, e entre os TSB o índice foi de 22,08%, 

contrastando com os grandes índices de atendimento a traumas orofaciais registrados entre o 

público infantil. Tal entrave pode se justificar pela presença de sentimentos de medo de 

retaliações aliada às lacunas de conhecimento para realização de diagnósticos formam os 

principais motivos da subnotificação [10] [11]. 

De forma convergente, a literatura aponta que mais de 54,8% dos cirurgiões-

dentistas não se sentem preparados para atuar diante de casos suspeitos de maus-tratos 

infantis. Essa deficiência formativa pode ser justificada pela ausência de conteúdos 

obrigatórios específicos sobre violência infantil nos currículos de graduação em Odontologia, 

conforme evidenciado pela análise das Diretrizes Curriculares Nacionais (Resolução 

CNE/CES n 3/2021), que embora estabeleçam competências para atuação social e 

interdisciplinar, não determinam especificamente a inclusão de conteúdos sobre identificação 

e notificação de maus-tratos [12]. 
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Tal desconhecimento técnico-científico, corrobora para o despreparo do profissional 

frente a situações de violência, e alcança a odontologia a nível acadêmico. Um estudo de 

revisão sistemática, apontou que em 39% dos artigos o conhecimento dos estudantes é 

insuficiente. De forma semelhante, outro estudo que considerou os artigos publicados entre 

1998 e 2021, pontuou como insatisfatória a competência técnica frente a casos de violência 

infantil [12] [13]. 

Outro aspecto a ser considerado é o próprio contexto do abuso, caracterizado pelo 

sigilo e pela intimidade familiar, o que dificulta a coleta de evidências diretas e gera insegurança 

no profissional [14]. 

Tornando esse cenário ainda mais crítico, 50,6% das agressões ocorrem em ambiente 

familiar, sendo 91,5% dos agressores membros da família, sendo as principais faixas etárias 

com maiores incidências, o primeiro ano de vida da criança (predominância da negligência), 

2 a 5 anos (abuso sexual) e 6 a 9 anos (violência física e psicológica). Nesse contexto, a 

atuação do cirurgião dentista na identificação da denúncia torna-se imperativo no rompimento 

do ciclo de violência. Tendo em vista que esse profissional frequentemente é um dos primeiros 

a atender crianças vítimas de violência em situações nas quais o abuso não é explicitamente 

relatado. Contudo, baixo número de profissionais que sabem identificar casos de maus tratos, 

31,2% não tem conhecimento sobre a quais órgãos reportar, e sem preparo adequado, essa 

posição estratégica permanece subutilizada, contribuindo para a perpetuação da violência e 

subnotificação dos casos [15] [16] [17]. 

A análise conjunta das publicações revela quão ampla é essa discussão, diante da 

ausência de protocolos institucionais claros como principal barreira à atuação efetiva. Sem 

diretrizes padronizadas nos serviços de saúde, os profissionais encontram-se inseguros quanto 

aos procedimentos técnicos e legais, contribuindo diretamente para a subnotificação [17]. 

Estudo analisado demonstra crescimento anual de 11,4% nas notificações de 

violência sexual infantil entre 2011 e 2019, com números expressivos também para 

negligência (166.664), violência física (88.820) e psicológica (52.359). No entanto, o estudo 

apontou forte subnotificação, agravada durante o período pandêmico (2020-2021), quando o 

isolamento social contribuiu para o aumento da violência doméstica e simultânea redução das 

denúncias. Nesse período pandêmico o SINAM (Sistema de informação de agravos de 

notificação) registrou 1.208.914 notificações. Dessas, 444.906 foram de violências contra 

crianças e adolescentes, 37% do total de notificações. O aumento observado não indica 

necessariamente crescimento nos casos de violência física contra crianças e adolescentes, 
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embora o período de isolamento social tenha contribuído diretamente para aumento da 

violência, visto o maior tempo em que as vítimas e os agressores passaram juntos, a 

subnotificação pode se dar também pela falta de atuação mais incisiva do profissional no ato 

da denúncia, favorecendo uma intervenção menos eficiente perante os casos identificados, 

conforme corroborado pelo Fórum de Segurança Pública [18] [19] [20].  

Apesar das fragilidades profissionais e da omissão em notificações e denúncias, os 

profissionais da saúde, ao se depararem com uma suspeita ou confirmação de violência 

infantil, tal como reconhecido pelo presente estudo, têm a obrigação legal e moral de 

identificar e notificar o caso. E para isso, o trabalho intersetorial deve ser ativamente 

incentivado entre profissionais. Os serviços envolvidos na implementação de sistemas de 

proteção da criança devem considerar a busca de informações odontológicas, e incluir o 

exame oral realizado e documentado pelo odontopediatra/cirurgião-dentista como parte de 

uma avaliação de proteção à criança, bem como a avaliação formal dos tecidos moles 

dentários e orais também deve ser realizada por um profissional devidamente treinado. Por 

isso é imprescindível o registro completo e preciso de informações forenses sobre lesões 

bucomaxilofaciais, como o tamanho, o local, o formato e a cor, além de outros indicadores de 

abuso, como o possível instrumento utilizado no ato, o possível mecanismo e o suposto 

agressor.  para avaliação e diagnóstico de violência e/ou maus tratos infantis, principalmente 

a violência física. Sendo assim, postula-se como fundamental que todos os membros da 

equipe odontológica que têm contato com crianças ou jovens recebam treinamento de 

proteção adequado [21] [22] [23]. 

Para isso, têm-se a garantia dos direitos de crianças e adolescentes estabelecida a 

partir da efetivação de instrumentos normativos como a Constituição Federal do Brasil 

(1988), a Convenção Internacional dos Direitos da Criança (1989) e do Estatuto da Criança e 

do Adolescente (1990), fazendo com que o Brasil se diferencie por suas deliberações legais 

na área das políticas para crianças e adolescentes, além dos conselhos tutelares organizados 

pela própria sociedade/comunidades [24] 

Assim, reconhece-se o direito de toda criança e adolescente de ter sua vida e sua 

saúde protegidas a partir de políticas sociais públicas que permitam nascer e se desenvolver 

de forma saudável, equilibrada e digna (ECA, 1990), sendo dever da família, da sociedade e 

do Estado garantir este direito de forma prioritária, inclusive livrando-os de qualquer conduta 

negligente, discriminatória, violenta, cruel, opressiva ou exploratória, conforme o artigo 227 
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da Constituição Federal Brasileira. E contrário a isso, a lei brasileira deverá punir de forma 

severa os casos de abuso, violência e a exploração sexual da criança e do adolescente [25]. 

Para o cirurgião-dentista, esse princípio implica um dever constitucional de agir 

diante de qualquer suspeita de violência infantil, não apenas como cidadão, mas como 

profissional da saúde com responsabilidade técnica e ética. O artigo 5º, inciso XIV (“é 

assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 

ao exercício profissional”), também da Constituição Federal, garante o direito à informação, 

reforçando a importância da comunicação entre os profissionais da saúde e os órgãos de 

proteção. Dessa forma, conforme a Constituição Federal do Brasil, reconhece-se a 

vulnerabilidade inerente à infância, assim como se determina a proteção integral de crianças 

e adolescentes como uma obrigação coletiva e institucional, desdobrando-se em 

responsabilidades específicas aos profissionais da saúde, como os cirurgiões-dentistas. A 

Constituição Federal, funciona, então, como um marco normativo central da conduta ética e 

legal destes profissionais diante de casos de violência infantil, sendo complementada por 

legislações infraconstitucionais como o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990), o Código Penal e o Código de Ética Odontológica, [26]. 

Previsto na lei nº 8.069/90 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), foi criado em 1991 pela Lei nº 8.242, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CONANDA, para integrar a estrutura básica do Ministério dos Direitos 

Humanos, como principal órgão do sistema de garantia de direitos das crianças e dos 

adolescentes, definindo as políticas para a infância e a adolescência e fiscalizando as ações 

executadas pelo poder público neste âmbito [27].  

Como forma de viabilidade prática das diretrizes estabelecidas pelo CONANDA, e de 

garantia da necessária e fundamental proteção integral à criança e ao adolescente, trabalham 

conjuntamente o governo e sociedade civil por meio dos conselhos municipais, estaduais, 

distrital e nacional dos direitos da criança e do adolescente, sendo partes do Sistema de Garantia 

de Direitos (SGD), composto por vários órgãos e instituições do poder público e da sociedade 

civil, como Poder Judiciário, Ministério Público, delegacias, hospitais, abrigos, fundações e 

vários outros, para a aplicação de instrumentos normativos e funcionamento dos mecanismos 

de promoção, defesa e controle para a efetivação dos direitos humanos da criança e do 

adolescente, nos níveis Federal, Estadual, Distrital e Municipal, [24]. 

Diante disso, o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, através da 

Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) reconhecem como estratégias 
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fundamentais para a promoção e a defesa dos direitos de crianças e adolescentes o devido 

fortalecimento e a articulação entre esses órgãos colegiados [24] 

Conforme o ECA (Lei nº 8.069/1990), marco legal mais específico sobre os direitos 

da criança e do adolescente, e que regulamenta os direitos fundamentais da criança e do 

adolescente e define mecanismos de proteção contra violência, no seu artigo 13 determina que 

os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos devem ser comunicados obrigatoriamente 

à autoridade competente, especificamente ao conselho tutelar ou à autoridade policial, os quais, 

por sua vez, cientificarão imediatamente o Ministério Público [28] 

E no seu artigo 245, o ECA prevê multa de três a vinte salários de referência, 

aplicando-se o dobro em caso de reincidência, para o professor, profissional da saúde ou 

responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou 

creche que deixar de comunicar às autoridades os casos de que tenha conhecimento; reforçando 

no artigo 70 que é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da 

criança [28]. 

Dessa forma, o cirurgião-dentista, ao identificar lesões compatíveis com agressão, 

como fraturas dentárias, hematomas faciais ou marcas de mordida, deve acionar os órgãos 

competentes, como as autoridades policiais, Conselho Tutelar, Ministério Público e/ou os juízes 

da infância, e sua omissão pode configurar infração administrativa e até penal. E para isso, os 

marcos legais não exigem a confirmação diagnóstica do ato violento, mas apenas e tão somente 

a sua suspeita fundamentada, protegendo o profissional de eventuais responsabilizações 

indevidas e reforçando o caráter preventivo da notificação. 

As implicações também estão previstas no Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 

2.848/1940) para os casos de omissão de socorro e para a conivência com atos de violência. 

Nesses casos, por exemplo, o artigo 135 aborda a omissão de socorro, punindo quem se abstém 

de prestar assistência a pessoa em perigo iminente, sem risco pessoal, como criança abandonada 

ou extraviada como pena de detenção de um a seis meses ou multa. Podendo ser aumentada 

pela metade, se a omissão resultar em lesão corporal grave, e triplicada se resultar em morte, 

[29]. 

Já o artigo 13, §2º, retrata os casos de omissão quando o omitente deve e pode agir 

para evitar a continuidade da violência, sendo responsáveis por agir nesses casos, por exemplo, 

omitentes que tenham por lei a obrigação do cuidado, proteção ou vigilância, conforme o 

Código Penal Brasileiro [33]. Assim, entende-se que o cirurgião-dentista, ao assumir o cuidado 

de uma criança, torna-se responsável por agir diante de sinais de maus-tratos e/ou violência 

infantil. 
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Conforme a Resolução do Conselho Federal de Odontologia (CFO) nº 118/2012, que 

aprova o Código de Ética Odontológica, o cirurgião-dentista deve ter o compromisso ético com 

a saúde e a dignidade do paciente (art.3), constituindo como direitos fundamentais, a guarda do 

sigilo a respeito das informações adquiridas no desempenho de suas funções (art.5). Assim, será 

infração ética, “revelar, sem justa causa, fato sigiloso de que tenha conhecimento em razão do 

exercício de sua profissão”, compreendendo-se como justa causa, dentre elas, a notificação 

compulsória de doença e a colaboração com a justiça nos casos previstos em lei [29]. O que é 

corroborado pelo ECA (art. 13), que estabelece como obrigatória a comunicação à autoridade 

competente dos casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos à criança e ao adolescente 

[28]. 

De acordo com a Lei nº 13.341, de 4 de abril de 2017, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios poderão criar serviços de atendimento, de ouvidoria ou de resposta, 

pelos meios de comunicação disponíveis, integrados às redes de proteção, para receber 

denúncias de violações de direitos de crianças e adolescentes, devendo as denúncias serem 

encaminhadas: a) à autoridade policial do local dos fatos, para apuração; b) ao conselho tutelar, 

para aplicação de medidas de proteção; e c) ao Ministério Público, nos casos que forem de sua 

atribuição específica [31]. 

Além da denúncia, é válido destacar que a notificação de violências contra crianças, 

adolescentes é uma exigência legal, de modo a revelar a sua magnitude, tipologia, gravidade, 

perfil das pessoas envolvidas, localização de ocorrência e outras características dos eventos 

violentos, assim como para proteger e garantir direitos por meio da rede de atenção e proteção, 

prevenindo a violência de repetição e permitindo que a rede de proteção e de garantia de direitos 

seja acionada e se articule. A notificação é uma dimensão da Linha de Cuidado para Atenção 

Integral à Saúde de Crianças, Adolescentes e suas famílias em Situação de Violência [32], que 

prevê também o acolhimento, o atendimento, os cuidados profiláticos, o tratamento, o 

seguimento na rede de cuidado e a proteção social, além das ações de vigilância, prevenção das 

violências e promoção da saúde e da cultura da paz. 

 A notificação é uma responsabilidade institucional, e não meramente individual, ou 

ainda restrita a categorias profissionais específicas. Todos(as) os profissionais de saúde devem 

notificar, idealmente aquele que fez o atendimento, podendo o cirurgião-dentista realizar a 

notificação por meio da Ficha de Notificação Compulsória de violências interpessoais e 

autoprovocadas, disponível nos sistemas de saúde pública, ou diretamente ao Conselho Tutelar, 

Ministério Público ou autoridade policial. Entretanto, a equipe ou o serviço de saúde tem 

autonomia para estabelecer qual profissional preencherá a ficha de notificação de violência 
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interpessoal e autoprovocada (anexo A), de acordo com o contexto de cada caso, sem a 

identificação do (a) profissional ou o serviço que notificou, como meio de proteção aos 

profissionais que realizam as notificações [32]. 

Para além disso, os órgãos de saúde, assistência social, educação, segurança pública e 

justiça adotarão os procedimentos necessários por ocasião da revelação espontânea da 

violência, e diante desses casos, a criança e o adolescente serão chamados a confirmar os fatos 

por meio de escuta especializada e depoimento especial, salvo em caso de intervenções de saúde 

[37]. Para isso, emprega-se o modelo de instrumento de Registro da Revelação Espontânea, 

adotado pelos órgãos da rede de atenção e proteção no âmbito da saúde, assistência social e 

educação, podendo utilizar-se outro instrumento desde que cumpra com os objetivos, a 

depender das especificidades e escolhas de cada localidade (anexo B).  

Este documento não substitui a necessidade de preenchimento da Ficha de Notificação 

de Violência Interpessoal e Autoprovocada ou qualquer outro instrumento previamente 

pactuado na Rede de Proteção/Atenção. E este fluxo de encaminhamento do Registro de 

Revelação Espontânea deverá ser deliberado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, reconhecendo a autonomia para a definição da Política de Proteção 

Municipal, [33].  

Considerando os casos de maus tratos ou violência à criança e ao adolescente, cabe à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios promover, periodicamente, campanhas 

de conscientização da sociedade, promovendo a identificação das violações de direitos e 

garantias de crianças e adolescentes e a divulgação dos serviços de proteção e dos fluxos de 

atendimento, como forma de evitar a violência institucional. Podendo ser promovidas ações 

como a capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente conjunta, dos profissionais; 

o estabelecimento de mecanismos de informação, referência, contrarreferência e 

monitoramento e o planejamento coordenado do atendimento e do acompanhamento, 

respeitadas as especificidades da vítima ou testemunha e de suas famílias [32]. 

A abordagem adotada no presente estudo permitiu uma visão abrangente da violência 

infantil, articulando conceitos, dados epidemiológicos, manifestações clínicas relevantes e 

aspectos ético-legais à prática odontológica. Assim, o trabalho integrou de forma consistente 

os aspectos clínicos, éticos e legais que norteiam a conduta profissional, reforçando a 

responsabilidade do cirurgião-dentista enquanto agente ativo da rede de proteção à infância. 

Nesse sentido, os achados apresentam aplicabilidade prática, ao evidenciar lacunas 

persistentes na formação acadêmica e na capacitação continuada dos profissionais da 

Odontologia frente aos casos de maus-tratos infantis. Entretanto, algumas limitações devem 
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ser consideradas no estudo, com a predominância de estudos nacionais, fato que restringe 

comparações com contexto internacional, com diferentes modelos de formação e atuação 

profissional. Outrossim, parte das informações analisadas baseia-se em dados sujeitos à 

subnotificação, reconhecida como um desafio recorrente nos sistemas oficiais de vigilância. 

Apesar dessas limitações, o estudo contribui de maneira significativa para o 

fortalecimento da Odontologia como área fundamental na proteção integral da criança, ao 

evidenciar a necessidade de aprimoramento da formação acadêmica, da capacitação 

profissional e da implementação de protocolos institucionais claros, 

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

A presente revisão de literatura permitiu evidenciar que a violência contra crianças 

e adolescentes constitui um problema complexo e multifatorial, caracterizado como questão 

de saúde pública e demanda ações intersetoriais para sua identificação, notificação e 

enfrentamento. Verificou-se que os cirurgiões-dentistas possuem papel relevante no 

reconhecimento de maus-tratos, considerando que lesões orofaciais são frequentemente 

observadas nos casos de violência, além da obrigatoriedade constitucional em denunciar e 

notificar os casos de violência e/ou maus-tratos à criança e ao adolescente. 

A análise dos estudos demonstrou que, especialmente na Odontologia embora exista 

na legislação brasileira a obrigatoriedade da notificação por parte dos cirurgiões-dentistas, 

persistem dificuldades significativas na prática cotidiana, como: lacunas na formação 

acadêmica, insegurança profissional no diagnóstico, a falta de domínio das condutas 

necessárias, desconhecimento dos fluxos, a ausência ou fragilidade de protocolos 

institucionais, somada à insuficiente articulação entre os serviços que compõem a rede de 

proteção, compromete a efetividade das ações de vigilância e acompanhamento das vítimas. 

Dessa forma, a conduta mediante a casos de maus-tratos infantis exige uma atuação 

ética, sensível e tecnicamente fundamentada por parte dos profissionais da saúde, incluindo 

os cirurgiões-dentistas. 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O presente estudo evidenciou que a que a região orofacial é frequentemente acometida 

nos casos de maus-tratos, reforçando o papel estratégico da Odontologia na detecção precoce da 

violência. No entanto, essa potencialidade ainda não se traduz plenamente em prática clínica 

efetiva. Embora a legislação estabeleça a obrigatoriedade da notificação e denúncia, existem 

fragilidades significativas na formação e na atuação dos cirurgiões-dentistas, especialmente no 

reconhecimento dos sinais clínicos de violência, na condução adequada dos casos e no 

cumprimento dos fluxos formais de notificação. 

Ademais, a literatura sintetizada indica falhas na articulação entre os serviços que 

compõem a rede de proteção, o que compromete o acompanhamento e a continuidade do cuidado 

às vítimas. Assim, conclui-se que o enfrentamento da violência infantil exige ações integradas que 

fortaleçam a formação acadêmica, qualifiquem o atendimento nos serviços de saúde e promovam 

maior integração intersetorial. 

Espera-se que os resultados deste trabalho contribuam para o aprimoramento das práticas 

profissionais e para o fortalecimento das estratégias de proteção à infância, assegurando 

notificações mais eficazes e um cuidado mais seguro e responsável às crianças e adolescentes em 

situação de vulnerabilidade. 
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Fonte: Ministério da Saúde. 

https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/via/violencia_v5.pdf 
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Anexo B. Modelo de Registro de Revelação Espontânea 
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Fonte: FORÇA-TAREFA INFÂNCIA SEGURA – FORTIS (2020). 
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ANEXO C – NORMAS DA REVISTA  
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